
 

 

 

AVISO DE REGATA - INSTRUÇÕES DE REGATA 
 72ª REGATA BENEDITO CÉSAR – PONTA DE 

PEDRAS/RECIFE 2025 
13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 

LARGADA 10h 

 

1.  AUTORIDADE ORGANIZADORA 

 

1.1.  Cabanga Iate Clube de Pernambuco. 

 

2.  LOCAL DO EVENTO 

 

2.1.  O evento será realizado na praia de Pontas de Pedra (Goiana–PE) 

 

3.  REGRAS  

3.1. A regata será regida de forma geral pelas regras de Regata à Vela 2025-2028 - 

World Sailing e pelas regras do Campeonato FREVO 2025. 

4.  INSCRIÇÃO 

 

4.1. A ficha de inscrição deve ser preenchida online, através do link: 

https://forms.gle/umZuGf9asaX3rxEt6  

4.2. É obrigatório o preenchimento da ficha de inscrição.  

  

https://forms.gle/umZuGf9asaX3rxEt6


 

 

 

 

4.3. As inscrições feitas até 11/12/2025 (quinta-feira) terão o valor de R$ 120,00 

(cento e vinte reais) por tripulante. 

4.4. As inscrições feitas após 11/12/2025 pagarão o valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) por tripulante.  

4.5. A comissão organizadora apela para que os comandantes preencham a ficha 

de inscrição eletrônica e enviem todos os comprovantes de pagamento de 

inscrição de uma só vez.  

4.6. Só terão validade os comprovantes de depósitos e fichas de inscrições enviados 

no grupo de WhatsApp CAPITÃES DA FREVO (para a classe oceano). 

4.7. Dados para depósitos do valor da inscrição:   

Cabanga Iate Clube de Pernambuco 

CNPJ 08.962.326/0001-01 

Banco Itaú 

Agência nº 1632 

Conta Corrente 16225-9 

PIX: 08.962.326/0001-01 (CNPJ) 

 

4.8. Acompanhantes que queiram participar da confraternização e da festa de 

premiação, deverão efetuar o depósito do valor de R$ 120,00, por pessoa, até 

11/12/2025, após essa data, pagarão o valor de R$ 150,00 por pessoa. 

4.9. Será obrigatório o uso da pulseira durante todo o evento em Ponta de Pedras. 

Ela será entregue aos inscritos juntamente com a camisa da regata. 

5. CLASSES CONVIDADAS 

 

5.1. Classes convidadas: Optimist, ILCA 4/6/7, Snipe, Dingue, Day Sailer, Wind Surf, 

Kite Surf (RACER E OPEN), Hobie Cat 14, Hobie Cat 16, Aberta Monotipo e veleiros 

de oceano das classes: RGS A, RGS B, MOCRA Regata, MOCRA Cruzeiro e Classe 

Aberta Oceano.   

 

5.2. Caso tenha, no mínimo, três veleiros em alguma das classes não listadas acima, poderá 

ser criada uma nova classe à critério da comissão de regata. 

 

5.3. Demais tipos de embarcações a vela que não estejam relacionadas acima, poderão 

inscrever-se como classe aberta.  

 

5.4. Os veleiros de oceano, da classe RGS e MOCRA, deverão apresentar no momento da 

inscrição, o certificado de medição válido para o ano de 2025. No caso, os veleiros da 



 

 

 

 

Classe RGS que não apresentarem este certificado serão atribuídos ao maior TMFAA, 

de um barco semelhante, obtido através do banco de dados da BRA-RGS. 

 

5.5. A Comissão organizadora poderá remanejar um barco inscrito como Oceano, caso este 

não possua características para se enquadrar nesta classe. 

  

6.  PROGRAMAÇÃO 

 

6.1.  O Cabanga Iate Clube de Pernambuco realizará no dia 14 de dezembro de 2025 a 

72a Regata Benedito César – Ponta de Pedras/Recife, conforme programação a seguir: 

 

Data Descrição 

11/DEZEMBRO/2025 

(quinta-feira) 

Último dia de inscrições pelo valor de R$ 120,00. 

Após essa data o valor da inscrição passa a ser R$ 

150,00 

11/DEZEMBRO/2025 – 19h 

(quinta-feira) 

Reunião dos Comandantes no CICP 

13/DEZEMBRO/2025 - 14h 

(sábado) 

Ação Social na creche de Ponta de Pedras 

13/DEZEMBRO/2025 – 15h às 20h 

(sábado) 

Confraternização dos Velejadores 

14/DEZEMBRO/2025 – 09:00h  

(domingo) 

Hasteamento da Bandeira Nacional 

14/DEZEMBRO/2025 – 10:00h  

(domingo) 

Largada (Todas as Classes) – Praia de Ponta de 

Pedras 

16/DEZEMBRO/2025 19:00h 

(terça-feira) 

Cerimônia de Premiação (Sede do Cabanga Recife 

com coquetel volante, chopp e DJ) 

 

7.  PARTIDA, PERCURSO E CHEGADA 

 

7.1. A partida será de acordo com a regra 26 com sinal de atenção 5 minutos antes do sinal 

de partida.  

7.2. A partida será em frente à Praia de Ponta de Pedras, com início do procedimento às 

9h55. Serão montadas duas linhas de partida, os barcos de Oceano partirão na linha 

situada mais a leste, e os demais barcos na linha próxima a praia. 

7.3. A partida dos barcos de oceano será:  

 



 

 

 

 

 
 

7.4. A chegada para as classes OCEANO, Hobie Cat 16, Kite RACER será no Porto do 

Recife, em frente ao Marco Zero, até as 17h30 do dia 414/12/2025. 

 

 

 

 

7.5. O percurso para todas as classes que farão a chegada no Porto do Recife é livre, 

ressalvando que é dos comandantes a integral responsabilidade pela segurança de 

suas embarcações.  

7.6. Para a classe Kite Surf (OPEN E RACER) a linha de partida será formada entre a bóia 

de partida dos monotipos na extremidade de bombordo e outra bóia inflável na 

extremidade de boreste fundeada próxima a praia. 

 

7.7. As classes ILCA, Dingue, Snipe, Day Sailer, Hobie Cat 14, Hobie Cat GATEWAY e 

Aberta Monotipo farão o percurso entre a Praia de Pontas de Pedra e a Praia de Maria 

Farinha, sendo OBRIGATÓRIA a montagem de 01 (uma) boia que deverá ser deixada 

por boreste, localizada próximo as balizas de entrada do canal em Maria Farinha.  

 

7.7.1. A linha de chegada será formada entre o mastro principal do Cabanga Iate clube 

(subsede) e uma boia na extremidade de boreste. 

 
7.8. A largada para classe Optimist terá o tempo de partida reduzido para 3 minutos.  

A partida será em uma linha 
entre o barco da CR e um 

boia cilíndrica, como indicado 
na figura com as seguintes 

coordenadas:  
 
7°39.566´S -34°46.998´W  

7°39.566´S -34°46.998´W 

 

Marca A = 8°03'48"S 34°52'14"W 

Marca B = 8°03'51"S 34°52'10"W 

  



 

 

 

 

7.9. Para classe Optimist, Windsurf e Kite Surf (OPEN) o percurso será de Ponta de 

Pedras até a chegada no través do Iate Clube de Itamaracá.  

7.10. Tábua de Maré Porto do Recife em 14/12/2025 

  
8. SEGURANÇA 

 

8.1. Por medida de segurança será obrigatório a utilização de colete salva-vidas e telefone 

celular onde deverá informar o número, no momento de sua inscrição, para os 

participantes da classe Kite Surf (OPEN e RACER). 

 

 

9. PROCEDIMENTO DE CHECK-IN 

 

9.1. É obrigatória a confirmação de todas as embarcações que estejam na área de 

partida e desejem participar da regata até o sinal de preparação via rádio ou verbalmente 

junto a CR. O Veleiro que não fizer o Check-in, será considerado como não ter 

comparecido à raia. Canal 72 

 

10. PROTESTOS 

  

10.1.  Estarão disponíveis na secretaria de vela do Cabanga Iate Clube Formulários de 

Protesto, estes serão aceitos até o dia 14/12/2025 até as 18h30. 

 

11. COMUNICAÇÃO  

  

11.1.  Utilizar o canal 72 para comunicação via VHF, para possíveis solicitações de socorro.  

 

12. PREMIAÇÃO  

 

12.1.  Serão oferecidos prêmios aos três primeiros colocados das classes com 5 (cinco) 

inscrições; com 4 (quatro) inscrições, serão premiados os dois primeiros colocados; e 

com 3 (três) ou menos inscritos, será premiado apenas o primeiro colocado.  

 

12.2.  Para a classe Optimist serão oferecidos os prêmios nas categorias Estreante e 

Veterano, divididos em: Mirim, Infantil, Juvenil e Feminino. 

 

12.3.  Podem ser incluídas premiações para outras classes não relacionadas nessas 

instruções, desde que haja inscrição de pelo menos três embarcações na mesma 

classe. 



 

 

 

 

 

13.  ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

 

13.1.  Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 4, decisão 
de competir. A autoridade organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por 
danos materiais, físicos ou morte relacionados diretamente com a regata e seus 

antecedentes, durante ou depois de completada. 
 

13.2. . É responsabilidade do comandante assegurar que sua embarcação esteja seguindo 
todas as regras da norma NORMAM-211/DPC. 

13.3. Cada comandante é responsável por sua navegação levando em conta as 

características de sua embarcação, tripulação e percurso.  

13.4. Destacamos que durante a passagem dos barcos por dentro dos portos e em suas 

proximidades, onde a profundidade e espaço de manobra restritos, os veleiros deverão 
respeitar manobras de navios que porventura estejam ocorrendo, mantendo-se a uma 
distância segura para o veleiro e que não atrapalhe a indicada manobra, nos termos do 

RIPEAM, regra 18, item D.  
 

REALIZAÇÃO, APOIO E CONTATOS 

 

Flotilha Recifense de Veleiros de Oceano (FREVO): Álvaro da Fonte (81) 

991499987.  

CABANGA – Diretoria de Vela Oceânica: Walter Neukranz (81) 99444-0041; Rafael 

Chiara (81) 98191-9510, Dante (81) 99691-0234 e Raul (81) 99691-0321  


